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Antes de adentrar no mérito recursal propriamente dito, apreciarei

as alegações preliminares.

Incompetência da Justiça Federal:
Não procede o argumento de violação ao princípio do juiz natural,

sob alegação de que o crime não seria de competência federal, por não haver
interesse da União.

O crime pelo qual denunciados os apelantes é de contrabando,
delito que ofende a administração pública por introduzir no território nacional

produto proibido.

A respeito do crime em questão, já prevê a Súmula 151 do STJ a

competência federal: "A competência para o processo e julgamento por crime de

contrabando ou descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar
da apreensão dos bens."

Assim, não se verifica qualquer nulidade no processamento do feito

perante a Justiça Federal.

Princípio da Consunção. Inaplicabilidade:

Não há falar-se em aplicação do princípio da consunção de modo a

enquadrar o contrabando apurado nestes autos no tipo da contravenção penal de

exploração de jogos de azar.
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Deveras, o fato das máquinas apreendidas destinarem-se à

exploração de jogos de azar não excluem o enquadramento da conduta no tipo
penal do contrabando. São infrações distintas e autônomas.

Sem dúvida, no crime de contrabando, o bem jurídico tutelado é a
Administração Pública, diversamente do que ocorre com a contravenção

referente à exploração de jogos de azar, que tutela os bons costumes.
Confira-se o entendimento desta Quinta Turma:

"PENAL. PROCESSO PENAL ART 334 DO CÓDIGO PENAL
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE, PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICANCIA. MERCADORIA PROIBIDA. INAPLICABILIDADE

1. O agente que mantém máquinas caça-niqueis que contenham peças de
origem estrangeira, em sen estabelecimento comercial. comete a

contravenção de jogo de azar e o crime de contrabando, infrações penais

autónomas. que tutelam bens juridicos diversos, quais sejam, a primeira.

a economia popular e o segundo, a ordem pública e o comércio exterior.
2. E inaplicável o princípio da consunção porquanto o_crime de

contrabando é mais grave que a contravenção de jogo de azar, de
maneira que aquele não poderiu ser ahsorvido por esta, ainda que se

insira no conlexio finulístico da ação

3. C'onfigurado crime de conrabando perpetrado contra serviços e
interesses da União, patente a competência da Justiça Federal pura

processo e julgamento do feito. nos termos do inciso IV do artigo 109 da

Constituição da República.

4. A mапutenção de máquinas caça-níqueis constituídas por peças de

origem estrangeira. cuja importação é proibida, caracteriza o delito de
contrabando.

5. O princípio du insignificáncia é aplicável ao delito de descaminho, na

medida em que a exação resulte inferior a RS10.000.00, em consonânciat

com a jurisprudéncia dominante, segundo a qual esse seria o valor

minimo para cohrar o crédito tributário correspondente. Mas no caso do

contrabando, no qual as mercadorias são de internução proibidu, não há

falar em crédito tributário e. em conseqtência. aplicabilidade do
principio da insignificância.
6 Materialidade e autoria demonstradas.

7. Apelação desprovidu."- Grifei.

(TRF3 - ACR 0001803-63.2009.4.03.6117/SP - 5° Turma - rel. Des. Fed.

ANDRÉ NEKATSCHALOW. j. 05.08.2013. V.H., e-DJF3 Judicial 1
14/08/2013)

No mesmo sentido, já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal
Regional Federal:

KHAKM:O/MNATALIN 3902563.V010 2/6

A



660

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

"PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINA CAÇA-NİQUEL. AUTORIA Е

MATERIALIDADE. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO.

COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. ABSORÇÃO PELA CONTRAVENÇÃO DE

EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR. IMPOSSIBILIDADE.

1. Materialidade delitiva demonstrada pelo Auto de Apreensão e Laudo
Pericial.

2. Autoria delitiva comprovada pelo conjunto probatório.
3. Princípio da consunção que não se aplica. Os bens jurídicos tutelados

são distintos. O objeto jurídico tutelado no crime de contrabando

descaminho definidos no artigo 334, "caput". do Código Penal é a

Administração Pública no que diz respeito ao erário público lesado pelo
comportamento do agente que, importa ou exporta mercadoria proibida
ou deixa de pagar os tributos devidos. A contravenção penal trazida no

artigo 50 do Decreto Lei nº 3.688/41 tem como bem jurídico tutelado os

bons costumes.

e

4. Impossibilidade da absorção do crime de contrabando ou descaminho,

que comina em abstrato pena mais grave, por contravenção penal.
apenada de forma menos severa.

5. O fato de o acusado utilizar-se do referido maquinário, no exercicio

de atividade comercial, para a obtenção de lucro pela exploração de

jogos de azar consubstancia a prática de duas infrações penais:
contravenção de jogo de azar, de competência da Justiça Estadual e
crime de descaminho descrito no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código

Penal, de competência da Justiça Federal, nos moldes do artigo 109,
inciso IV, da Constituição Federal.

6. Princípio da insignificância não aplicado. Trata-se de maquinário
cujo uso e exploração são proibidos no Brasil, sendo irrelevante o valor
dos bens apreendidos.
7. Elemento subjetivo do tipo (dolo) extraido do próprio interrogatório
do réu, quando relatou que foi a terceira vez que houve apreensão ет

seu estabelecimento, sendo que, na primeira, a máquina havia sido

deixada pela proprietária anterior, mas que, desta vez, foi por escolha
própria, na tentativa de auferir lucro, que decidiu colocar a máquina no
estabelecimento comercial.

8. Apelação desprovida." - Grifei.
(TRF3 - ACR 0001589-38.2010.4.03.6117/SP -1" Turma - rel. Des. Fed.

JOSÉ LUNARDELLI, j. 21.05.2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 29/05/2013)

De modo que, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.
Materialidade:

A introdução irregular das mercadorias em território nacional, bem

como a materialidade do delito, foram demonstradas pelo Termo Circunstanciado

(fls. 04/05), Auto de Exibição e Apreensão (fl. 12), Laudos n° 2261/2006 (fls.
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